LEI COMPLEMENTAR Nº  229 – DE 06 DE JULHO DE 2005 
Cria o cargo de Coordenador do Estacionamento Rotativo “Zona Azul”

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º Fica criado, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 01 (um) cargo de Coordenador do Estacionamento Rotativo “Zona Azul”, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, subordinado diretamente à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.



Art. 2º As atribuições do cargo a que se refere o artigo anterior são as constantes do Anexo I desta Lei Complementar.



Art. 3º O vencimento do cargo ora criado passa a integrar o Grupo de Chefia, com o Código CH 14, correspondente a R$ 758,50 (setecentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos).



Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.



Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de julho de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município
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Prefeito Municipal





José Mendonça de Morais





Secretário Municipal de Governo





Milton Romero da Rocha Sousa





Secretário Municipal de Administração

Francisco Carlos Frechiani

Procurador Geral do Município

A N E X O   I

COORDENADOR DA ZONA AZUL

GRUPO: Chefia

RECRUTAMENTO: Amplo

QUALIFICAÇÃO: 2º grau completo

ATRIBUIÇÕES:

1. Planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência;

2. Planejar e indicar s áreas do perímetro urbano que deverão ser atendidas por Estacionamento Rotativo
3. Orientar o menores para a realizar de suas tarefas

4. Coordenar e fiscalizar o trabalho dos menores

5. Executar atividades administrativas e operacionais

6. Atuar junto a PMMG quando necessário

7. Emitir relatórios mensais de arrecadação 

9. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
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